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Ata de credenciamento e Abertura de envelopes de habilitação. 
 

 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às 11:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Licitação sob a 

Presidência do Senhor Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros 

Marcelo de Carvalho Dantas, Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Marco Aurélio 

Pires Pinto Filho, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados 

através da Portaria nº 704 de 29 de agosto de 2017, para julgamento do Processo nº 

8.179/2018,  licitação na modalidade Tomada de Preços e nº 004/2018 do tipo menor preço 

global, onde será classificada a proposta que apresentar menor valor global, para contratação 

de empresa para prestação de serviços de instalação e confecção das placas de sinalização 

turística com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, conforme especificações 

no Projeto Básico e demais anexos que fazem parte integrante desta Tomada de Preços, junto 

ao Processo Administrativo nº 8.179/2018. Retiraram o edital as seguintes empresas: 1) 

TRIGONAL ENGENHARIA LTDA e 2) SINAPE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA as demais 

retiradas foram feitas através do site. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram 

as seguintes empresas: 1) SERPLEX ENGENHARIA LTDA representada pelo Sr. Felipe Moura 

de Miranda Pinheiro, 2) TRIGONAL ENGENHARIA LTDA representada pelo Sr. Lucio Flavio 

Nunes Gonçalves, 3) SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA 

representada pelo Sr. Christian de Freitas Dias. Todas as empresas foram credenciadas, sendo 

numeradas as folhas de 1 a 37 na parte inferior região central. Dando continuidade, passamos a 

abertura dos envelopes “A” Documentação para Habilitação das empresas. Por se tratar de 

processo de grande complexidade a documentação técnica será encaminhada à Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo para avaliação e emissão de parecer. O presidente da CPL 

solicitou que os licitantes rubricassem todas as folhas numeradas no canto inferior direito de 1 

a 231 os documentos da empresa SERPLEX ENGENHARIA LTDA, numeradas no canto superior 

direito de 1 a 268 os documentos da empresa TRIGONAL ENGENHARIA LTDA, numeradas no 

canto superior direito de 1 a 100 os documentos da empresa SINASC SINALIZAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA. Após todos os credenciados fazerem vistas de toda a 

documentação do credenciamento e habilitação, se manifestou o representante da empresa 

TRIGONAL ENGENHARIA LTDA: Com relação a documentação da empresa SERPLEX 

ENGENHARIA LTDA, argumenta que a licitante deixou de atender o item  8.1.1.1 (ato 

constitutivo e suas alterações subsequentes) em sua integralidade, argumenta também que o 

documento presente na fl. 17 da empresa (carteira de trabalho) apresenta rasura, argumenta 

também que os atestados de capacidade técnica em nome de Hans Gunther Vomhof não 

constam na certidão de Pessoa Jurídica da empresa fls. 19 a 24, argumenta também que os 

atestados de capacidade técnica em nome de Ricardo de Abreu Vomhof não constam na 

certidão de Pessoa Jurídica da empresa fls 25 a 41, argumenta que os atestados de Rodrigo 

Paaats Vomhof não estão em conformidade com o objeto licitado, argumenta ainda que a nota 

explicativa pertencente ao DRE fls 85 e 86 estão sem assinatura e rubrica, argumenta que no 

recibo de entrega de escrituração contábil digital consta que o Contador não é responsável legal 

fls.55. Com relação a documentação da empresa SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
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RODOVIAS LTDA, argumenta ainda que a nota explicativa pertencente ao DRE fls. 72 e 73 

estão assinados pelo contador e procurador e não pelo sócio gerente, argumenta ainda que os 

índices econômicos (item 8.1.3.3) estão assinados pelo contador e procurador e não pelo sócio 

gerente, argumenta que a empresa deixou de cumprir o item 8.1.4.4 uma vez que não 

apresentou a Certidão Negativa de Dívida Ativa emitida pela PGE. 

Os representantes das empresas SERPLEX ENGENHARIA LTDA e SINASC 

SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA se manifestaram quanto a intenção de 

interpor recurso dentro do prazo legal. 

O presidente da CPL solicita que todos rubriquem os envelopes de Propostas de Preços 

numerado no centro do envelope, sendo o envelope 1 da empresa SERPLEX ENGENHARIA 

LTDA, o envelope 2 da empresa TRIGONAL ENGENHARIA LTDA, o envelope 3 da empresa 

SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA que permanecerão lacrados e 

acautelados junto a CPL. 

Em prosseguimento, o presidente da CPL informa aos presentes que fica designada a 

data do dia 31 de julho de 2018 às 11:00 hrs para continuidade do certame. Não havendo mais 

a acrescentar foi encerrada a sessão às 15:00 horas, da qual eu, Marco Aurélio Pires Pinto Filho, 

lavrei a presente ata. 
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